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REQUERIMENTO nº 1 de 2026 
 
ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS-GO;  
SR. VEREADOR CLEILTON DIAS DE RESENDE; 
 

Requerer seja atribuído o nome de Luize Quirino à nova sede 
do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, que será instalada 
no Município de Quirinópolis. 

 
Preclaro Senhor Presidente, Membros da Mesa Diretiva, ilustrissímos Vereadores e 

vereadoras, o Vereador que o presente subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais 
fundamentadas no Regimento Interno desta Casa de Leis, requer após aprovado no plenário, 
seja encaminhado oficio para o Ilustrissimo prefeito de Quirinópolis, Sr. Anderson de Paula, 
Solicitando que seja atribuído o nome de Luize Quirino à nova sede do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS, que será instalada no Município de Quirinópolis. 

A presente propositura tem por finalidade prestar uma justa e sincera homenagem a 
Luize Quirino, jovem Quirinopolina, pertencente a família tradicional e muito respeitada em 
nossa comunidade. 

Pessoa doce, carismática e de extrema simpatia, Luize Quirino era querida por todos 
que tiveram o privilégio de conviver com ela. Tinha sonhos, projetos e uma trajetória marcada 
pela dedicação aos estudos, vivendo com entusiasmo o propósito de cursar Medicina, 
demonstrando desde cedo sensibilidade, empatia e vocação para o cuidado com o próximo. 

Sua partida precoce deixou profundas saudades, lembranças afetivas e um sentimento 
de vazio entre familiares, amigos e toda a comunidade Quirinopolina. No entanto, sua memória 
permanece viva, marcada pelo amor que espalhou, pela alegria que transmitia e pela pessoa 
especial que foi. 

Dar seu nome à nova sede do CAPS representa não apenas uma homenagem póstuma, 
mas também um símbolo de respeito, acolhimento e valorização da vida, princípios que norteiam 
a atuação deste importante equipamento público de saúde mental. 

Trata-se, portanto, de um gesto de reconhecimento, carinho e preservação da memória 
de alguém que jamais será esquecida por aqueles que a amaram. 

 
Nesses termos, Pede deferimento. 
Sala das sessões, aos 10 dias do mês de fevereiro de  2026. 
 

 
 

RENATO RIBEIRO PDT 
Vereador 
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